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MINISTERIO DA FAZENDA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

11080.735744/2018-50

Voluntario

1302-006.877 — 12 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 22 Turma Ordinéaria
15 de agosto de 2023

BANCO VR S/A

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 20/12/2013

MULTA _<ISOLADA. COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.
PARAGRAFO 17 DO ARTIGO 74 DA LElI N° 9.430/96.
INCONSTITUCIONALIDADE  DECLARADA  PELO  SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. MULTA CANCELADA.

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da multa isolada
aplicada por compensac¢do ndo homologada, prevista no paragrafo 17 da Lei n°
9.430/96. Portanto deve ser cancelada a multa aqui analisada, em conformidade
com alinea “b”, inciso II do § 1° do artigo 62 do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso voluntario, nos termos do relatério e voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama,

Maria Angelica Echer Ferreira Feijo, Marcelo Oliveira, Savio Salomdo de Almeida Nobrega,
Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Paulo Henrigque Silva Figueiredo (Presidente)

Relatério

Trata-se de recurso voluntario em face do acérddo de 1% instancia que julgou

improcedente a impugnacao apresentada pelo contribuinte BANCO VR S/A contra Notificagéo
de Lancamento de multa isolada decorrente de homologacgéo parcial de compensacdo. Sobre os
débitos foi aplicada multa de 50%, nos termos do § 17 do art. 74 da Lei n° 9.430/1996.



  11080.735744/2018-50 1302-006.877 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 15/08/2023 BANCO VR S/A FAZENDA NACIONAL CARF Wilson Kazumi Nakayama  4.2.1 13020068772023CARF1302ACC  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Data do fato gerador: 20/12/2013
 MULTA ISOLADA. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. PARÁGRAFO 17 DO ARTIGO 74 DA LEI N° 9.430/96. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MULTA CANCELADA.
 O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da multa isolada aplicada por compensação não homologada, prevista no parágrafo 17 da Lei n° 9.430/96. Portanto deve ser cancelada a multa aqui analisada, em conformidade com alínea �b�, inciso II do § 1º do artigo 62 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wilson Kazumi Nakayama - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama, Maria Angelica Echer Ferreira Feijo, Marcelo Oliveira, Savio Salomão de Almeida Nobrega, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente)
  Trata-se de recurso voluntário em face do acórdão de 1ª instância que julgou improcedente a impugnação apresentada pelo contribuinte BANCO VR S/A contra Notificação de Lançamento de multa isolada decorrente de homologação parcial de compensação. Sobre os débitos foi aplicada multa de 50%, nos termos do § 17 do art. 74 da Lei n° 9.430/1996.
A contribuinte apresentou impugnação ao lançamento, que foi julgada improcedente pela DRJ.
Irresignada com a decisão, a Recorrente apresentou recurso voluntário, aduzindo, em síntese o seguinte: (i) necessidade de sobrestamento do julgamento do presente processo até a decisão administrativa final do processo onde se analise o direito creditório pleiteado ou a vinculação do presente processo com o processo de crédito; (ii)improcedência da multa isolada pela ausência de liquidez e certeza; (iii)ausência de fundamentação legal para aplicação da multa; (iv) decadência do direito de lançar a multa isolada; (v) ilegitimidade do lançamento da multa aplicada por afronta ao direito de petição e à presunção de boa fé e acesso à informação; (vi) impossibilidade de aplicação concomitante de multa de mora e multa isolada � vedação de critério jurídico; (vii) inaplicabilidade de juros de mora sobre a multa; (viii) impossibilidade de exigência de multa no caso de decisão no processo por voto de qualidade;
Requereu ao final: (i) o sobrestamento do presente feito até o julgamento final do processo onde se discute o crédito pleiteado; ii) reforma do acórdão recorrido com cancelamento da multa; e (iii); em caso de empate no julgamento, que seja afastada a multa isolada, nos termos do art. 19-E da Lei n° 10.522/02.
É o Relatório. 
 Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, assim dele tomo conhecimento.
A Autoridade Fiscal lavrou a Notificação de Lançamento porque a lei determina que no caso de compensação não homologada deve ser aplicada a multa isolada no percentual de 50% sobre o valor do débito não compensado, nos termos do art. 74, §17 da Lei n° 9.430/96. Verificada a subsunção do fato à norma, não há nenhuma situação de exceção ao ato de ofício na legislação.
Na espécie, o lançamento é decorrente de um dever de ofício daquela Autoridade Fiscal, que não pode deixar de exercê-lo sob pena de responsabilidade funcional, ainda que estivesse suspensa a exigibilidade do crédito tributário lançado pelo fato da Recorrente ter apresentado manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação.
A Autoridade Fiscal detalhou como fora apurado o crédito tributário, indicando que a base de cálculo teve origem no saldo de débitos não compensados informados na DCOMP n° 38636.23141.150114.1.3.04-6445 (e-fl. 2-3):


Constata-se, portanto, que o lançamento da multa isolada foi motivado pela homologação parcial das compensações discutidas no PAF n° 16327.901173/2017-51 com fundamento legal previsto no art. 74, § 17 da Lei nº 9.430/96, cumprindo-se as exigências previstas no artigo 142 do CTN e no artigo 10 do Decreto n. 70.235/72. 
Ocorre, contudo, que a Confederação Nacional da Indústria ("CNI")ajuizou Ação de Inconstitucionalidade afim de que fosse declarada a inconstitucionalidade dos parágrafos 15 e 17, do artigo 74 da Lei n.° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, introduzidos pela Lei n° 12.249, de 11 de junho de 2010.
Em decisão prolatada em 17 de março de 2023, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário RE 796939, com repercussão geral reconhecida (Tema 736), e da Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 4905, decidiu pela inconstitucionalidade da multa isolada aplicada por compensação não homologada, prevista no parágrafo 17 do artigo 74 da Lei 9.430/1996. A decisão transitou em julgado em 20 de junho de 2023.
A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: �É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária�.
Portanto, tendo sido decidido pela inconstitucionalidade do parágrafo 17 do artigo 74 da Lei 9.430/1996, há de ser cancelada a multa isolada aqui analisada com fundamento baseado no dispositivo declarado inconstitucional pela Suprema Corte, em conformidade com o disposto na alínea �b�, inciso II do § 1º do artigo 62 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF.
Conclusão
Por todo o exposto, voto em DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama
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A contribuinte apresentou impugnacdo ao lancamento, que foi julgada
improcedente pela DRJ.

Irresignada com a decisdo, a Recorrente apresentou recurso voluntario, aduzindo,
em sintese o seguinte: (i) necessidade de sobrestamento do julgamento do presente processo até a
decisdo administrativa final do processo onde se analise o direito creditorio pleiteado ou a
vinculacdo do presente processo com o processo de crédito; (ii)improcedéncia da multa isolada
pela auséncia de liquidez e certeza; (iii)auséncia de fundamentacdo legal para aplicacdo da
multa; (iv) decadéncia do direito de lancar a multa isolada; (v) ilegitimidade do langamento da
multa aplicada por afronta ao direito de peticdo e a presuncao de boa fé e acesso a informacéo;
(vi) impossibilidade de aplicagcdo concomitante de multa de mora e multa isolada — vedagéo de
critério juridico; (vii) inaplicabilidade de juros de mora sobre a multa; (viii) impossibilidade de
exigéncia de multa no caso de deciséo no processo por voto de qualidade;

Requereu ao final: (i) o sobrestamento do presente feito até o julgamento final do
processo onde se discute o crédito pleiteado; ii) reforma do acordao recorrido com cancelamento
da multa; e (iii); em caso de empate no julgamento, que seja afastada a multa isolada, nos termos
do art. 19-E da Lei n° 10.522/02.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, assim dele tomo conhecimento.

A Autoridade Fiscal lavrou a Notificacdo de Lancamento porque a lei determina
gue no caso de compensacdo ndo homologada deve ser aplicada a multa isolada no percentual de
50% sobre o valor do débito ndo compensado, nos termos do art. 74, 8§17 da Lei n° 9.430/96.
Verificada a subsuncéo do fato a norma, ndo ha nenhuma situacdo de excecdo ao ato de oficio na
legislacéo.

Na espécie, o langamento é decorrente de um dever de oficio daquela Autoridade
Fiscal, que ndo pode deixar de exercé-lo sob pena de responsabilidade funcional, ainda que
estivesse suspensa a exigibilidade do crédito tributario langado pelo fato da Recorrente ter
apresentado manifestagéo de inconformidade contra a ndo homologagdo da compensagéo.

A Autoridade Fiscal detalhou como fora apurado o crédito tributario, indicando
que a base de célculo teve origem no saldo de débitos ndo compensados informados na DCOMP
n° 38636.23141.150114.1.3.04-6445 (e-fl. 2-3):
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5 - DEMONSTRATIVO DE APURAGAO DO CREDITO TRIBUTARIO

A base de calculo da infracdo corresponde ao somatorio dos débitos remanescentes da compensacdo realizada, que
sdo calculados, de acordo com a legislacdo de regéncia, para a data de transmissdo da Declaracdo de Compensacdo -
DCOMP original.

Base de calculo (Valor ndc homologado) = R$ 312.366,24
Valor da Multa = Base de calculo X Percentual da Multa (50%)
Valor da Multa por compensacdo ndo homologada (Codigo 3148) = R$ 156.183,12

O detalnamento da apurac&o da base de calculo da infracdo, parte integrante desta Notificacdo de Lancamento, consta
do Anexo "Detalhamento da Apuracdo da Multa por Compensacdo Ndo Homologada®.

ANEXO - NOTIF!F:AC.I\O DE LANCAMENTO N° 5098/2018
DETALHAMENTO DA APURAGCAQ DA MULTA POR COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA

CPFI/CNPJ NOME/NOME EMPRESARIAL PROCESSO DE AUTUACAO
78.626.983/0001-63 | BANCO VR S/A 16327901173201751

DCOMP Valor ndo homologado (RS)
386362314115011413046445 312.366,24

Constata-se, portanto, que o lancamento da multa isolada foi motivado pela
homologacdo parcial das compensacdes discutidas no PAF n°® 16327.901173/2017-51 com
fundamento legal previsto no art. 74, 8 17 da Lei n® 9.430/96, cumprindo-se as exigéncias
previstas no artigo 142 do CTN e no artigo 10 do Decreto n. 70.235/72.

Ocorre, contudo, que a Confederacdo Nacional da Industria ("CNI")ajuizou Acéo
de Inconstitucionalidade afim de que fosse declarada a inconstitucionalidade dos paragrafos 15 e
17, do artigo 74 da Lei n.° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, introduzidos pela Lei n°® 12.249,
de 11 de junho de 2010.

Em decisdo prolatada em 17 de marco de 2023, o Supremo Tribunal Federal no
julgamento do Recurso Extraordindrio RE 796939, com repercussdo geral reconhecida (Tema
736), e da Acdo Direta de Inconstitucionalidade ADI 4905, decidiu pela inconstitucionalidade da
multa isolada aplicada por compensacdo ndo homologada, prevista no paragrafo 17 do artigo 74
da Lei 9.430/1996. A decisdo transitou em julgado em 20 de junho de 2023.

A tese de repercussdo geral fixada foi a seguinte: “E inconstitucional a multa
isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologacdo de compensacéo
tributéria por ndo consistir em ato ilicito com aptiddo para propiciar automatica penalidade
pecunidria”.

Portanto, tendo sido decidido pela inconstitucionalidade do paragrafo 17 do artigo
74 da Lei 9.430/1996, ha de ser cancelada a multa isolada aqui analisada com fundamento
baseado no dispositivo declarado inconstitucional pela Suprema Corte, em conformidade com o
disposto na alinea “b”, inciso I do § 1° do artigo 62 do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF.

Concluséo
Por todo o exposto, voto em DAR PROVIMENTO ao recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama



